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Processo Adúifl strâtivo n" 2026000446

Processo ale CoDtratação por meio de Dispensa de Licitação em iazão de vglor 
-

irrt"r",ruAo, u*i"ipio A; Goiatuba - S;rctaria Muioipal de Obras Públicas e Serviços

llrbanos

RAZÀO NDA

r - RELÀTóRIo

O Município de Goiatuba, no deconel do prcsente exercício (2026) tem submetido

,Jivclsos processos rle natureza idôntica, envolvel<lo aquisição de bens pâra entregaimediâtâ e

p|estação de seniços essenciais parâ o regulaÍ funcionamento de âtividâdes desenvolvidas pela

Adnrinistrâção Pública.

A Lei n' l4.l33l2121prevê a âruação do órgão de assessoÍamento jutídico no

processo ale contratação, seja em eláborâção de minutâs de processos padronizados nos.tennos
'contidos no inciso tV ao á*. tS ou nâ obÍigatodedade do contiole prévio de legalidâde do

frocedimento nos consoantes previsão do aÚ. 53 e seguintes, que tâmbém adnitel

§ 5" É dispêtr§ávol a aúáli§e juídíca m§ hipótescs prcüaE€nte.defnidas €m

áto au o"t-iauau i*iai"a máxima competente, que d€vsrá con§iderar o bâixo

valor, a baixa comploxidâde da ooíhetsção, a eohega imediata do bem ou a

utilização <le nilutas ae eaitais e iistrumentos de col1trato, oonvêuio ou

outlo§ ajuste§ pÍeviaúúte padrodzados pelo órgão de a§sessoramento

jurídico.

Por sua vez, o TCM/GO na IN n" 009/2023 admitiu, a dispeDsabilidade de análise

lLrÍidica de fonla individuâlizada em casos pâalÍonizados, tais oono o presente, no inciso xx
ito u,r. f", ."ttunao ln"onteste a possibilidad; de pronunciamento rcíerelcial sobre o modelojá

.lisporribilizado Lo dçan^r"ntà d" cotnpl,r. p"la aquisiçào dc bc_s e conll11laçio de scrviÇos

poi se amoldar a hipótese de baixo valor, Úaixa colnplexidade drr contralâçio e entlega imediâta

do bem e scíviços.

Em sendo âssim, estâ assessoriir entende que nestes cilsos. por serem veiculâdâs

consultas com os mesmos plessDpostos dc fâto e de direito é possivcl trÂçâr orientaçãojrtriÍlicâ

urrifonne que pe nita a verifica[ão do atcldinre»to das exigôncias logais mediante a simplcs

conferêncià de atos administrativos, dados ou documentos constantes na minutajá fomecida âo

sclor responsável pela Íbrmalização do ato

Nos casos cnvolvendo a conÍlrtlçào direta - inexigrbilidadc e dispcnsa r-NLLC

consigna a exigência de pârecerjurídico em seu cn 72 no rol 
'lÚ 

docull)entos obngatoEos

*rotãÀ."poião p"fo ni n'00912023 expedida pelo TCM/GO, motivo pelo que se entcnde-se

nccessário o pronunciamento fonnal desta.
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II - DO CARÁTBR OPINATIVO DO PRBSENIE PARECER ruRDICO

Antes de se adentÍar ao mérito do presente âto, urge rcgistÍal que a condução da

ânálise técnicojurídica estâprevistâ legalmente como sendo uma da§ funções inerentes à práticâ

da advocâciâ, conforme se âbstrai do disposto ao AÍtigo 2", §3'da Lei Federal N'8 906/94 -

Estatuto da Advocaciâ e da OAB, que estabclece a inviolabilidade dos atos e manifestações dos

rudvogados, no exercicio da profissão, obscwando os limites da lei'

Desta folrna, pâra a legal coníecção do presente irlstrul1lelrto, restâ pertinente ser

observâdâ a existência de isençào do prolissional, dado o seu câÉter opinativo, visto que este

respectivo parecerjuridico considerâ e prezapela liberdade e discricionâriedade âdmidstrâtivr

do responsável gestor e ordenadoÍde despcsas, podendo estes seguirem ou não a opilião técnicâ

emitida, segllndo os aspectos de conveniê[cia e Íinalidade

III _ FUNDAMENTAÇÃO

Prcliminarmente, esclârecemos que tai exame âbordà os aspectos gcrais do

processo, inerentes às atribuições dos âspectos juridicos, não adentmndo, portanto, na análise

de conveniência e opofi.rnidade dos atos prâticados, nem aspectos de naturezâ eminentemenie

rócnico-âdministraiivo.

Em relação aos aspectos alheios à seara juridica, pate-se <'la plemissa de que os

órgãos e servialores competentes pâra a sua apleciação detêm os conhecimentos específicos

ncÇessádos e os ânalisâÍâm adequadamenlc veificando a exatidão das infonnâçôes constãntes

(los autos c atuando em confornlidade com suas atribuições

A Constituição Federal desenhou um cenálio baseado no mélito, na eficiênciâ e nx

lcgalidade, além de positivar a própria morâl como critério regulador dâs atividâdes

adrninistrativas. rcsultanalo em privilegiar institutos como a licilação para aquisição de hens e

contratação dl3 serviços pelos enles públicos, nos seglintes tcrmos:

Art.37,

(.,.)

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação' âs obras,

serviços, compras c àlienações serão contratâdos mcdiante prccesso de

,icitação públicâ que assegure igualdadc de condições a todos os

concorrentes. com cláusulas que estabeleçarn obrigaçôes de pagamento,

nantidas âs coíalições efetivas dâ proposÍa, nos termos dâ lei'.ll.]]!q!
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Centa.vos). ,O Caso de O\tÍos setiçOs e co-,Zprzs, Glifo Nosso

Pâra sc evitar o "f,acionâmcnto de despesas", â lei trouxe cÍitórios â serem

considerÍrdos pala que seja verificâdo o limite de fonra concomitânte com o disposto aciruu'

vejâ-se:" 
§ 1o Pâra fins de âfcição dos valores que atendam aos limites

referidos nos incjsos I e II do caput deste aúigo, deverão ser

observados:
I - o §omatório do que foÍ de§pondido ôo ex§roÍoio firaüoeiro pela

Íospecüva uddâde gostoÚ;

Il - o §omatóio ds despe§a realizâda oom objetos do mesma

[sturez4 enteDdidos como tais aquolcs rolativos a ooohataçõe§ no

mesmo ramo do aúvitlade.

Edilicio New York Square Bsir.§, l3'Aúdâr, Salâs 1 306/1 307 41â B
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Essa disposição se har'moniza com outms dirctrize§ constitucionâis como o

Dri,lcipio dâ isonomia e com a própr'ia ideia republicada de pressupor igualdâde de

oportu alâdes a todos os individuos, sem discriminações desarrazoadas ou privilégios

indevidos.

Esse conjunto nomativo não deixa dúvidas de que a licitaçâo ê a rcgra a sel'

obselada, sempre que possível e adequado, na medida enr que as hipóteses de contratação

direta constituem exceções e implicam redobrados cuidados em suâ âdoção, tanto assim que a

I-ei n. 14.133/2021 alterou o Código Penal para nele incluir o artigo 337-E, prevendo ser crirae

"rdmitir, possibilitar ou alar causâ à contratação diretâ fora dâs hipóteses previstâs em lei"'

nrajoranalo âs penalidâdes para reclusão, de 4 a 8 anos, quando comparado com o revogado

Àrtigo 89 da Lei n. 8.666/93.

Deve ser destacaalo que a lovcl em seu artigo 73 estabelece que na hipótese de

contratação direta indevidâ ocorrida com dolo, frâude ou elfo glosseiro, o contÍatâdo e o agente

público responsável respondelão solidariamentc pelo dâno causado ao erário, o que se alena

cxpressamcnle tendo em vista o número rle processos com csta nalureza já analisados no

c{ercicio de 2023.

Sobrc a dispensâ tntada neslc parecer, impendc destacar que a NLLC disciplina

AÍt 75. É dispeasávcl a licitâção:

! - p*à conlratação que envalva valoÍes inÍeiotes a ll$
130.984,2b (cetrto e tlillta lril Dovecentos e oitenta e quatro Íeais e vinte

cetÍzvos)ao cxo de obras e §qviços ale cngenhaÍia ou de seruiços dc

útanuterção de veícülo§ autofrloloÍes ;
I - paÍa corlratação que envolva valoÍca ioferiores aRS §5 492.11

mil ouâtÍocetrtos c noveDta e dois Íeais e

N
º P

rocesso: 2026000446  U
suário: C

A
T

IA
 E

LA
IN

A
 G

O
D

O
I - D

ata: 04/02/2026 16:27  P
ágina: 33



ry
TOLEDO
MOREIRA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Essa disposição se harmoniza com o que vinha preconizando o pÍôprio Tribunal (lc

Contas da União - TCU ao aleteminar que se l€alizasse "o planejamento prévio dos gastos

lnuâis, de modo a evitar o fracionamento de despesas de mesma natuÍezâ, obseÍvando qlre o

valor ljmite parâ as modalidades licitatôrios é cumulativo ao longo do exercicio financeiro, c

llm de não exkâpolar os limites estâbelecidos nos artigos 23, § 2o, e 24, inciso II, da Lei n

8.666/1993" (Acordão n. I .084/2007 -Plenário).

Impende mencionar ainda, que o planejâmento da plesente contrâtâção e o

quantitativo es;imado no Termo de Ref;rênciafoi elaborado pelâ S ecretariâ Requisitante, tendo

sido efetuâda a pesquisâ de preços pelo departâmento de compras

O Termo de Referência deve ser elaborado seguindo as direíizes estâbelecidas no

inciso xxIII do caput rlo ârt. 6'e §l'do art. 40 da Lei n' 14.131/2021, de lorma a delimitâÍ
quantitativos e especifical objeto, sem, contudo, âpresentâÍ restições que colnprometâ a

competitividâde enh€ fomecedores.

Outlossim o feito deve sel in§rruido nos moldes do Decreto Municipal que

rcgulâmenta a utilização da NLLC, com a IN n" 009/2023 do TCM/GO e com todÔs Ôs

documentos exigidos pelo âú. 72, assim rsdigido:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidâde e de dispensâ de licitação, deverá ser instruido com os

seSuintes documentos:

I - documcnto de formâlizaçáo de dcnanda e, se for o caso, estudo

técnico pr eliminar, análise de riscos, teüno de referôncia, projeto básico

ouPrcjeto executivo:

II - estimâtiva de despesa, que deverá ser calculada na fonna

estabelecida no aÍ. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técDicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos rcquisitos exigidos;

IV - demonstrâção dâ compatibilidxde da previsão de recursos

orçamentários col'll o compromisso a ser âssuüido;

V - comprovaçâo de que o conlatâdo pÍeenche os rcquisitos de

habilitação o quâlifioação nrlnilna necessáda;

VI' mzão da escolha do contíatado; VII _ justificâtiva de preço;

VIII - autorização dâ autoridade competente.

Parágrafo único. O âto que âutoÍiza a contütação dircta ou o extrâio

decoilente do contrato deverá ser dilulgado e mantido à disposição do

público em sítio elehônico oficial.

A NLLC também estabelecc a imprescindibilidÂde de contratação em vâlores

pnticados no mercado. Vejamos:

Art.23. o vâlor previâlnetlte estilnâdo dâ contrâtâÇão dcverá scr

EdifioioNcw Yoik Squars Busi,)c!s, l3" Andur, Salas l.:10()/1 307 AlaB
Av 136 - ?97 ' St Sul 'Goiânir'GO _ CElj: ?4.091'250

N
º P

rocesso: 2026000446  U
suário: C

A
T

IA
 E

LA
IN

A
 G

O
D

O
I - D

ata: 04/02/2026 16:27  P
ágina: 34



v TOLEDO
MOREIRA
ADVOGADOS
ASSOCIADOS

compativel (orn o' valores pr,rlicrdos pelo mercado. considercdos os

Drec;s constân(es Je bancos de dados ptibli(os e as quanlidâdes d serenl

loolratadas. observJdas c polencisl economia de escala e as

oec.rliaridades do locsl de exectlçào do ohieto.

i l" No p,o"..oo licilalórto para rquiciÇào dc benc c conlrataçào dc

ierviços 
_"n, 

geml, conforme Íegulâmento, o valor estimado será

rlefinido com base no melhor preço afeido poÍ meio dâ utilizaçâo dos

seguintes pârânetros, ado!âdos de foma combinâda ou não:

I - cornposição de custos unitáfios nrenoles ou iguais à mediana

do item corrcspondcnte no pâinel para consultâ de preços ou no banco

de preços em saúde disponiveis no Poltâl Nacionâl de Conuatações

Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Públicâ, em

execução ou conchídas no período de I (um) ano ânterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sisternâ de

iegiitro de pleços, obsenado o índicc de atualização de preços

coÍÍespondente;

lll - utilizôçào de dados de pcsquisa publicada em midia

especializadâ, de1ltbela de refeÉncia Íbl nrâlmen te âprovadapelo Podcr

Éxecutivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, desdc que contenham a data e horâ de acesso;

IV -pesquisa direta com no iilrimo 3 (tÉs) fomecedores, mediante

solicitagão fàrmal de cotaçào, desde que seja apresentadâ justificâtiva

da escálha desse" fomecedores e que não tenham sido obtidos os

orçÍrmentos com mâis de 6 (seis) meses de aniecedência da dâta de

divulgâção do edilal:
V - pesquisana base nacional denot.ls llscais eletrônicas, naforma

de rcgulamcnto.
(...)

§ 3" Nas contratações rcalizadas por Municípios, Estados e Distilo
Federol, desde que não envolvam recursos da Uniâo, o valor

previamente cstintado da conlmtação, a que se relele o câput deslc

àrtigo, poderá ser definido por meio da utilização de outlos sistemâs de

cuslo5 JdolJJos pclJ respectivo enle fctlcmli\o.

§ 4'Nas contratrLções diretas por incxigibilidade ou por dispensa,

quândo nâo forpossível estimaro vâlor do objeto na fornla estabelecida

nos §§ 1", 2" e 3' deste aÍtigo, o contrâtado deverá comprovar

previàmerrlc que or preços estão em corrlor'midrdc com os pralicaLlos

em conlralcÇôes scilrelhanles de objelos dc rneslnx nalureTa, por melo

da aprcsentâção do notas fiscais emitidas pâr. outros contrâtantes Do

periodo de até I (um) âno antedor à dâta dâ contratâção pela

AdminishâÇão, ou por outro meio idônco.

Para o Tribunal de Conlas da Llrrião, â oesqu-isa de DreÇos é ainda' o procedifienio

à verificaÇão dc oxistência de recuÍsos sufigieDtcs pam cobff despesâs

E.tificio New Yol'k Squ re Rusi, ic§, l 3" Andâr, Salas L:106/ i 307 
^la 
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Sobre o tema, o Plenário do lribunal de Conlas da União, no âmbito do Acórdão

n' 18?5/2021, de relatoria do Ministro Railrundo Câneiro, novamente aÍirmou que as pesquisrs

do prcços para âquisiçâo de beos e contrl!âção de serriços cm gelal devem ser baseada§ cm

u'.ru """.tá a" p."çol', tendo preferênciaos preçospúblicos, oriundos de outros cetâmes, além

,1" alertarque, u p;squisa deteços
cm último caso. na eiirema ausência de preços públicos ou cestas de preços referenciais'

No citadojulgado, a pesquisa dc preços feitâ exclusivamente jutÍo a fomecedores

foi, portanto, objeto de ciiticas, Úma vez mais, o TCU afiímou a flagilidade da pesquisa de

preç;s supoÍad; âpenas orçâmentos loncsidos pelo mercado, porque os fomecedoÍes podem

ir',fla. os valores cóm vistas a majorar o valor de Íeferência quc será usado parâ avaliação dâs

l)ropostas, de maneira qlle deve ser a exceção, especialmeDte om serviços, pois, via de regra,

ircoryom a variação para maior, o quo podc gerar o isco de que a administração contratc com

Preços elevados.

Há âlgun tempo o TCU abandonou seu inicial entendirnento, construido diânte da

ausência de regrai rletalhadas na Lei 8.666/93, que se apoiava nÂ pesquisajunto a folnecedorcs

(AC 1573/2008 e AC 2361/2009, ânlbos do Plenário).

O Plenário defendia, eln inúnreras ocasiões, como sc vê no Acórdão 2 136/2006, à

r'calização da pesquisa de preços bâseadâ de, no minimo, três olçamentos de fomecedo|es

distintos, sob pena de repetiçâo do ceÍamc.

Ainda nestc scntido, o l'CM/(iO assin1 se posrcronou:

Súmula n" 13

O levaútamcnto inicial de Pleços constitui etapa essencial e

indispensável da contrâtação pública, dovendo intcglar o projcto básico

ou o tenno dc relcrência e, prioritariamente' balizar-se pclos preÇos

no âmbi e entidades

Logo, deve ser, obriglttoriamente, ser levantâdo os vâlores praticados no mercado,

urilizando-se p;iodta anrente a cesla de Prcços, tendo como referência os valorcs p,?ticados

pelos entes públicos e, em último caso, três orçamentos.

Ademais, impodante lessaLtaÍ, o Íecente julgado do Tdbunal de Contas dâ

Uniào, Acórdâo 3569/2023 - Segunda Câ6aÍa, que entendeu: "Para Íius de cxercicio do

poder sancionatório alo TCU, pode ser tipiÍicada como erm grosseiro (art. 28 doDecretÔlei
i.sslttslz Lindb) a elâboüção do orçâmento estimado dâ licitâção sem o

dimensionamento adequado dos quanlitâtivos e com base eln pesquisa de mercado

cxclusivamente junto â potenciais folrccedorcs, sem considemr contmtaçõcs similàcs

realizadas pela ÁdrriDistração Pilblica, PÍopiciando a oconência substancial sobrcprego no

olçamento do celtâme."

De outra sorie, cumple-nos salientar que â cmprcsâ deverá apresentar

docuÍnentos previstos no Artigos 66 a 70 da Lci n' 14 133/2021, relativâs à qualiiicação: I.

Edificio Nelv YoÍk Squêrc Busircs, l3" Andar, Sâhs 1.306/1 307 Â1â B
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jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e trâbalhistâ; IV - econômico-financeira, uma vcz que a§

lnformações tmzidas a esta assessoria neste omento são insuficientes para confirmação de

atendimento destes requisitos.

Assim, a AdministÍação contlat nalo com as empresas que tem regulâridadc fiscal,

a notivação será objetivamente detectável, mzão pela qual será desnecessário um teflno de

lustificoção do mesmo, devendo ser ânalisado se a empresa detém os requisitos minimos de

qualificação téonica e fina,lceira,

A minuta prévia do contrato não foi encaminhada pam fins de análise, não sendo

(lemais destacar quel

instumeúto
autorização dc compra ou ordem de exol !ção de seÍiço:

I - dispensa de licitqq&jlqlgz4qlqf4lgli

lI - comoras com olotleqâ imediata e htcqal dos bens adquiridos e dos

técdoa. indeDendeotohetrto do seu valor,

§ 1" Às hipóteses dc subsiituição do insÍrunrento de contrato, aplica-se,

no que couber. o LrirPosLo no arl 92 de'tí I ei

§ 2o É nulo e de ncnhum efeito o contratô vcrbal com a Administrâção,

salvo o de pequenas compÉs ou o de prcstação de seFr'iços de plonto

paganento! assi1l1 entendidos aqueles de vâlor Dâo superior a ll$
10.000,00 «lcz mil reais).

Logo, podc o contrato ser substituido para fins dc dispensâ em râzão do valor'

orientando-se que os elementos do doclnnento que o subsitua conteúa, no que couber as

exigências discriminadâs no aú. 921

Art.92. São necessárias e,n todo contrato cláusulas que estabeleçaml

I - o objeto e seus gLementos carâcterisiicos;

ll - a vinculação ao cdital de licitâção e à proposta do licitanie vcncedol

ou ao ato que tivor autodzado a conhaiação direta e à Íespectivâ

propo§ta;

III - a legistação aPlicável à execução do contrato, inclusive quanto aos

casos omissos;

Edil'iciô New Yoú Squarc Busnrcs, l3" Andar, Sâlas 1.306/1 107 
^la 
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Art. 95. O ipstruncnto de cophato é obris4Ó!Q,§Úo- 44c §!g! çC

hipóteses. em qüc a AdministaÇão poderá substituí-lo por ouÍo
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IV - o regime de execugão ou a lorma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os c têrios, a data-base e a

peliodicidade do r'eajustamento de preços c os critérios de atuâlizaçâo

monetáriâ entre a datâ do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da mediçã0, quando for o caso, e o

prâzo parâ liquidação c para pagamento;

VII - os prazos de inicio das et&pas de execução, conclusão, entrega,

observaçâo e recebinlento definitivo, quaDdo for o caso;

VIII - o crédito pelo quâl coÍerá a tlespesa, com a indicação da

§lassificação luncionâl pÍogÍamática e da categoria econômica;

IX - a mal z de risco, quando for o caso;

X - o prazo parâ lcsposta ao pedido de lepactuação de preços, quando

for o caso;

XI - o prazo para rcsposta ao pedido de Íestâbelecimento do equilíbdo

econômico-financeiro, quando for o câso;

XII - as gârântias oferecidaspâra âssegüú1 sua plenâ execução, quando

exigidas, jnclusive âs que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipâçio de valores a título de pagamcnto;

XlIl - o prâzo dc garântia minima do objeto, obseNados os prazos

minimos estâbetecidos nestâ Lei e nas norDlas técnicas aplicáveis, e âs

condições de manulon9ão e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os diteitos e as responsabilidades das partes, â§ penalidades

cabíveis e os vâlorcs das multas e suas bÂses de cálculo;

XV - as condiçõcs de importação e a data e â taxa de câmbio para

convelsão, quândo lor o caso;

XVI - a obrigação do contratâdo de mantel, durante toda a execução do

conlrato, eln compâtibilidâde com as obrigaçôes por ele Âssumidas,

todas âs condigões cxigidas parâ a habilitação nâ l;citâçào, ou pala â

qualifi cação, nâ contretação direta;

XVII - a obrigação de o contraiado cumprir as cxigências de reserla dc

cargos prcvista enl lei, bem como em outlas normas especificas, parâ
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pessoa com deficiência, para reabiliÍado da Previdência Social e para

aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contEto, observâdos os rcquisitos

defi nidos em regulâmento;

XIX - os casos de exlinçào

Por fim, recomenda-se a imediata publicação do ato declaratório de dispensa na

ilr,prensa oficial do municipio e sitio eletlónico oficial como condição essencial de eÍicáciâ do

instlumento, bem aindâ ser encaminhada via platafoma COLARE ao TCM/GO, nos termos

consignâdos na IN no 009/2023:

Art. 4o Todos o§ procodimentos de contrâtação ê de execução

contratual, independentemente da Íonte de recursos ou da legislação que os

êmbase, deverão ser enviados ao TCMGO pela plataforma COLARE, na foma e

no prazo previstos na lnstrução Normativa n" 12, de 12 de dezemb.o de 2018' ou

outra que a substitua.

IV _ CONCLUSÁO

Pelo exposto, atendidâs as formalidadcs legais, inexislc óbice ao pÍosseguimento

do processo desde que atendidas âs folmalidades co[tidas nâ pârte de fundamentaçã" do

presente parecer, be1'n como a soüa deste com confatação antoior objetos de mesma naturezâ,

cntendidos como aqueles dentro do mesmo ramo de atividade, denho deste exercicio financeiro

ruão exceda a quantia de R$ 65.492,1i (sessenta e cinco mil qualoceütos e noventâ e dois reris

c onze centavos), no câso de outros serviços e compüs.

E o Pirrecer,

19 dejaneiro de 2025.
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